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ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 441 DE 05 DE JULHO DE 2021.
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno,
considerando o disposto no inciso XIII do art. 2º da Resolução-CNJ nº 182, de 17 de outubro de
2013 e no Procedimento SEI nº ,2021.00.000005005-9
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída equipe de planejamento que tem por objeto eventual contratação e
provimento de serviço técnico especializado para a customização do EDI-Enterprise.software 
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:

I - Iuri Camargo Kisovec - AGI;

http://www.tse.jus.br/
mailto:sjd@tse.jus.br
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1762944&id_procedimento_atual=1762944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=8cb3991380b141205c8cbc15c7ea8c5b170e61472dbf2f19309b869185e12c2b
jussa
Realce



Ano 2021 - n. 128 Brasília, quarta-feira, 07 de julho de 2021 2

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

I - Iuri Camargo Kisovec - AGI;
II - Cristiano Moreira Andrade - Coinf/STI; e
III - Alcides da Silva Junior - Segbio/Cogis/STI.
Art. 3º Cabe à equipe elaborar estudos técnicos preliminares, o plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar a construção do termo de referência ou projeto básico para a contratação/aquisição do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas competências.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAÍRES AGUIAR LIMA
Documento assinado eletronicamente em 05/07/2021, às 18:50, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1698501&crc=7C7724AB
informando, caso não preenchido, o código verificador 1698501 e o código CRC 7C7724AB.
2021.00.000005005-9

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

COMUNICADO

DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO PARTIDÁRIO DUODÉCIMO DO MÊS DE JUNHO
DE 2021

Partido
Dotação 
Cota 5%

Dotação Cota 
95%

Total Dotação GRU( ) Disponibilizado

AVANTE 162.154,59 1.383.730,49 1.545.885,08 1.545.885,08

DEM 162.154,59 3.419.118,13 3.581.272,72 3.581.272,72

MDB 162.154,59 4.060.032,43 4.222.187,02 4.222.187,02

NOVO 162.154,59 2.051.008,60 2.213.163,19 2.213.163,19

PATRI 162.154,59 1.705.615,39 1.867.769,98 1.867.769,98

PC do B 162.154,59 1.282.957,06 1.445.111,65 1.445.111,65

PDT 162.154,59 3.399.469,17 3.561.623,76 3.561.623,76

PODE 162.154,59 2,740.463,53 2.902.618,12 81.962,63 2.820.655,49

PP 162.154,59 4.091.189,25 4.253.343,83 4.253.343,83

PPS 162.154,59 1.186.954,26 1.349.108,84 1.349.108,84

PR 162.154,59 3.899.335,15 4.061.489,73 4.061.489,73

PRB 162.154,59 3.720.165,90 3.882.320,48 3.882.320,48

PROS 162.154,59 1.526.050,57 1.688.205,15 1.688.205,15

PSB 162.154,59 4.046.668,42 4.208.823,00 4.208.823,00

PSC 162.154,59 1.317.463,47 1.479.618,05 1.479.618,05

PSD 162.154,59 4.290.731,43 4.452.886,01 4.452.886,01

PSDB 162.154,59 4.397.306,17 4.559.460,76 4.559.460,76

PSL 162.154,59 8.551.503,91 8.713.658,50 8.713.658,50

PSOL 162.154,59 2.077.768,71 2.239.923,30 2.239.923,30
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